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Art. 123 - Este Regimento será divulgado entre os integrantes da  comunidade 

escolar;   

Art. 124 - O estabelecimento fará o haste amento da Bandeira, em dia e hora 

determinados pela direção;   

  

Art. 125 - O Hino Nacional, do Ceará e do município deverão ser cantados nos 

momentos cívicos promovidos pela escola, semanalmente e em outras solenidades 

que se fizer necessário.   

  

Art. 126 - Este Regimento ajustar-se-á, sempre que possível às necessidades da 

comunidade escolar e às mudanças da Legislação do Ensino.   

  

Art. 127 - O Estabelecimento mantém, suas instalações abertas com a finalidade de 

assistir o estudante em suas necessidades   

  

básicas, mantendo sempre o ambiente agradável e propicio ao estudo e à 

aprendizagem.   

  

Art. 128 - O presente Regimento entrará em vigor a partir da data  de 

sua aprovação pelo Conselho de Educação do Ceará.   
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